
Estado de Mato Grosso Ass. 

Câmara Municipal d.e Barra do Garças 

B \!{!{ \ DO C \HC \S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 0em5osdada•<:r,~~~ 
REDACÃO 

AN02019 
Plenário das Deliberações 

Protocolo 

N.º 121, Liv. 025, Fls. 37v Em 08/11/2019 

às hs. 

Assinatura do Funcionário 

O Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do Legislativo 

O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
O Indicação 
O Moção de 
D Emenda 

Nº. 

Autor: Vereador Dr. PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR-MDB e outros 

/2019 

"Dispõe sobre a revogação das Leis Municipais que 
menciona." 

seguinte Lei: 

Art. 12 
- Ficam revogadas em todos os seus termos, a Lei Municipal 

n.º 3.943, de 19 de fevereiro de 2018 e a Lei Municipal n.º 3.963, de 13 de março de 
2018. 

novembro 

Art. 22 
- Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Ass 
Estado de lVlato Grosso 

Câmara MunicipaH de Barra do Garças 

lt\Rlt\ DO C.\JW.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 0emãosdadasc=.0J:~~ 
REDA ÃO 

JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Nosso projeto vem fazer a necessária correção, visto que a 
entidade citada nas referidas normas, não vem cumprindo devidamente 
o que a lei estabelece, inclusive, não realiza mais os eventos para o qual a 
lei lhe permite e, portanto, para dar a oportunidade para que outros 
eventos possam ser realizados nessas datas e horários, estamos 
propondo a revogação das mencionadas leis. 

Eis nosso pensamento, 
Salvo Melhor Juízo. 
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cam. Mun. B. Garças 
F\s_ OrCJ 2 
Ass. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura 1\furdcf:pal de _BarI"O <lo (11arças 

DE 15 DE 2018. 
Projetõ ele Lei n2 006/2018, de autoria do Vereador Migvc·!'Moreira da Silva - PSR 

de 2 .. 016/' 

O PREFEITO ~11J1\U CIP AJ __ , 

f J .. ' ~ ) : ; 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Acrescenta-se à Lei referHla, o ArL 2° A; o_;;n 

seguinte redação: 

Art. 2ºA - Os eventos realizados sob a responsabilidade d:.; 
UBV.4 ··aos sábados, serão das 22h às 04h, ficando obrigatôrin a 

contratação de sistenia de segtrrüJlÇü ~varticufo.? ,,;,,;;;;x qualquer ÔJ:Hló .fHFç1 _ 

município." 

Art. 2º - Esta Lei entra en1 vigor na da\a de sua publicH;ju 

. ...,_\ ·:~ 



Cam. Mun. B. Ga0s 
Fls 0-0-+ 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES ~).A SH_, V A 

Ass 

------------------- ---------------------------------------------·- --------- .. ---------------------·-·--

LEI N.º 3.943/2018 DE 19 DE FEVEREIJ<O DE 2018. 
Projeto de Lei n.º 023/2017, de autoria do vereador ('elson José da Silva Sousa - PV. 

'A/tem a /,ci Munior•al n'' 3_ 7 5], de· 08 d, 
1...1,_r;zo.':i'tt; de .. Jt} j (, .. , 

A MESA DA CÀMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de cor;;(innidade com o Art J l, rv d~; 
Lei Orgânica do Município de Bam1 do Garças e do /\rt _15, L ai:ncu ·v/', do Regimento lntern ' 
da Câmara Municipal, faz saber que o Pknáiio aprovou ç ela a seguinte iei: 

Art, 1 º - Acrescenta-se ao Art. 2º da Lei ~v1unicipa1 em epígrafe, Parágrnfr, 
Único, com a seguinte redação: 

"Art 2" 

Parágrafo Único - Em doi5 fim.tis de :;emw>aa d.e- ccdre mes, o evento du Som 

Automotivo será realizado pela Direção da União dos Estudantes do Vale do Araguaia-UEÍ-'>t 

sendo cobrada como entrada 01 (um) quilo de alimento não perecível, cujo mrmtame 
arrecadado será entregue à Secretaria de Ação Social, que destinará os alimentos paro 
famflias necessitadas. " 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário_ 

Gabmete da Presidência da Cámara l'Aunicipal ,::\,~ Ua:Ta do Garças-MI, crn 1 , . 

. \ de fevereiro de 2018. 

Miguetá,, 
" Presidente da C~ara M.uoiopaí 

Rua Mato Grosso, n. 617, Centro, B:ura ÓI} Garças - i\ff, CF:P: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 / 3401-2395 e 3401-2358. 

J ___ ,.,. 
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Estado de Mato Grosso Ass=::=;:~~ d 
Câmara Municipal de Barra rlo Garças S~.IJ.lo:;~~ J 

B.\l\R\ DO G.\R '.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarcas.mt.leg.br 

ARQUIVO 

CERTIDÃO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis 

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei 057/2019 

de autoria do vereador Dr. Paulo Cesar Raye (Dispõe sobre a revogação das Leis Municipais nº 

3.943 de 16 de fevereiro de 2018 e 3.963 de 13 de março àe 2018). 

Barra do Garças-MT, 08 de novembro de 2019. 

Rosiva~~/lllot Au~:J't:!1n1strat1Yo 
Matrlcala: 331 • Port.15/2018 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Gar 

d D D Y Gomes da Silva Oemáosdadasc~';!~f,~~~' 

H.\RH.\ rn) C.\l\C\S 
Palácio Verea or r. erc AssEssoR1A JuRín1cA 

Parecer nº: 103/2019 

,;.···' 

Projeto de Lei nº. 05712019, de 05 de novembro de 2019, de autoria d~ Veread~r 
Dr. Paulo Cêsar Raye de Aguiar - PMDB, que: "Projeto dispõe sobre a revogaçao das Leis 
Municipais que menciona ". 

1 .. RELATÓRlO 
OL Trata-se de Projeto de Lei nº. 057/2019, de 05 de novembro de 2019, de autoria 
do Vereador Dr. Paulo Cesar Raye de Aguiar - PMDB, que: "Projeto dispõe sobre a revogação 
das Leis Municipais que menciona". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que 

03. 

04. 

"Nosso projeto vem fazer a necessária correção, visto que a entidade 
citada nas referidas normas, não vem cumprindo devidamente o que a 
lei estabelece, inclusive, não realiza mais os eventos para o qual a lei 
lhe permite e, portanto, para dar a oportunidade para que outros 
eventos possam ser realizados nessas datas e horários, estamos 
propondo a revogação das mencionadas leis. " 

. Já o projeto dispõe sobre a revogação das Leis Municipais que menciona. 

Ê o relatório. 

II-PARECER _,, .. · 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três àspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
éôrnpetênciã do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo põder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemõs observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos 
requisitos mencíonados: 

06. . -. .... Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria; estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre 
organizàção,-administração e execução dos serviços locais: 

Constituição Federal 

''Art. .llJ. ColltjJete aos Municípios: 

. (66)3401-248413401-2 
.. , - RuaM t bGarradogarcas.rntJea.br~Jb'S/3401-2358108006426811 

camara@b · a o rosso Nº 6 .,. .com/cama b 
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Càmara 
MünicipàÍ ·ie 

B.\Rlt\ DO C. \l{('. \S 

Ass. 
Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva oemãosdadasc~"!!'~~::~, 

ASSESSORIA JURIDICA 

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione 
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber." 

07. Por outro lado, a matéria não se encontra dentre aquelas previstas no artigo 49 
da Lei Orgâniéa do Município, que estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito: 

"·· ''Artigo 49 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 
disponham sobre; 

I- Criação, transformação ou extinção de cargos,funções ou 
empregos públicos na Administração Direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 

II - Servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou 
Departamento equivalentes e órgãos das Administração Pública; 

IV-Matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos 
ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. " 

08. -- Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo - Nobre 
Vereador. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
comp lemerttâf. 

10. - Da Legalidade: Não vislumbramos intromissão na esfera de atuação das 
secretarias, uma vez que, ao nosso ver, traz o projeto apenas normas de grande interesse local 
que visa fazer a necessária correção, visto que a entidade citada nas referidas normas, não vem 
cumprindo devidamente o que a lei estabelece, inclusive, não realiza mais os eventos para o 
qual a lei lhe permite. 

11. Por outro lado o projeto encontra-se em consonância com a legislação, Federal, 
Estadual e Municipal, assim não vislumbramos ilegalidade. Assim a matéria pode ser tratada 
por Lei Ordinária, motivo pelo qual não vislumbramos óbice à sua regular tramitação. 

111- CONCLUSÃO 

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não se vislumbra impedimento à tramitação do 
Projeto de L~i, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

•j!''' 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 I 0800 642 6811 
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Ass. 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva oemãosd•d•><~'.'!!:~~~, 
ASSESSORIA JURÍDICA 

13. Esclarecemos ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não 
vinculandõ os, nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto 
produzirá seus efeitos, até eventual controle a posteriori. 

14. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 18 de novembro de 2019. 

b~-c~ 
HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 I 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

,-· Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br f imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



B.\RR\ DO G.\HC.\S 

Ass. 

Estado d!e Mato Grosso 
Câmara Municipal!. die Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva oemãosd•d••<~?!oºJ::';~, 
COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO~ JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 057 /2019 de 
autoria do Vereador Dr. PAULO CESAR 
RAYE DE AGUIAR- PMDB E OUTROS 

A COMISSÃO DE CONSTITU1lÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

j ,, 'l Sala das 
-1.._deV 1e-LC (Yt ~'C de 2019. 

Comissões da . Câmara 

A.PRO~AOO a 

EM SEs:r~;~ lj 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

Municipal, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

em 
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Estado de Mato Grosso 
,.. . ci a\ de Barra do Garças 4' 

Camara Muni P da Silva 0em•o~dad•••=,r,e:~ 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes Sl!.CRl\TARJADEADMINISTRA Ãº 
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N~O ABSTENÇÃSJ F 
_) VEREADORES' PARTIDO SIM 

1 j.J.JJ l-. ·-

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB 1 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV ) 

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM J 

FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV ,/ 

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB ç/ 

GERALMINO ALVES R. NETO- lº Secretário PSB '/ 
/. 

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL ~ 

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB N' 
/, v· 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT \/y J_ '--J 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB 

MURILOVALOESMETELLO PRB 

PAULO CESARRAYE DE AGUIAR PMDB 

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD 

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2º Secretário PDT 

RESuLTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimidade 
eadores presentes 
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